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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO: AQUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A COMPOR A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL - CE. 

2—JUSTIFICATIVA: 
2.1. Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei 
Complementar n°101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na lei n° 12.982, 28 de maio de 2014, nas Resoluções do 
FNDE/MEC/CD n° 23, de 24 de abril de 2006, n° 32, de 10 de agosto de 2006, e n° 26, de 17 de junho de 
2013, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em 
quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial n° 1.010, de 08 de maio de 2006, dos 
Ministérios da Educação. 
2.2. Essa aquisição se faz necessária devido à necessidade da manutenção de merenda escolar ofertada nas 

-' 	escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2022, 
conforme preceitua a legislação vigente. 
2.3. Considerando que a aquisição dos gêneros alimentícios faz-se necessário uma vez que atende às 
necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino de acordo com a sua permanência em sala de 
aula. 
2.4. Considerando ainda que os gêneros alimentícios são imprescindíveis para o bom desempenho dos alunos 
durante o período letivo já que uma boa alimentação é um dos grandes requisitos para o melhoramento do 
intelecto e desenvolvimento das capacidades cognitivas. 

3- QUADRO COM A RELAÇAO DOS ITENS DIVIDIDOS: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND 
PNAE PNAE 

PRÉ PNAE PNAE 
ENS. PNAE QTD 

EJA ESCOLA CRECHE  
FUND.  

QUILOMBOLA TOTAL 

Mistura de cacau cm po 
solúvel, 	açúcar 	refinado, 
leite 	em 	pó, 	extrato 	de 
malta e/ ou maltodextrina, 
com 	no 	mínimo 	7 
vitaminas. Isento de soja, 

Achocolatado 
farinhas 	em 	sua 
formulação 	e 	livre 	de KG 40 180 140 350 30 740 

em pó 
transgénico. 	Embalagens 
em pacotes de 200 g. O 
produto a ser entregue não 
poderá ter validade inferior 
a 6 meses. Sendo a data de 
fabricação não superior a 
30 dias  
Embalados em pacotes de 
1 kg, em fardos de 10 a 30 
kg, isento de fermentações, 

2 Açúcar cristal de 	matéria 	terrosa, 	de KG 100 300 280 1.320 60 2.060 
parasitas e sujidades. Prazo 
mínimo de validade de 12 
meses. 
A 	base de sucralose ou 

3 Adoçante estévia em pó. Em caixa de CX 5 6 6 10 3 30 
40 g contendo 50 sachés.  
Alho branco, embalado em 

4 Alho 
caixa 	de 	papelão 	com 

KG 35 150 125 1400 35 1.745 capacidade 	de 	10 	kg. 
Produto de boa qualidade,  
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com dentes graúdos, sem 
sinais de apodrecimento e k-400 L\C 
isento de mofo, sujidades, 
parasitas, odores estranhos 
e de substâncias nocivas. 
De procedência nacional e 
ser de safra corrente. 
Parboilizado, tipo 1, longo 
fino, 	de 	procedência 
nacional 	e 	ser 	de 	safra 
corrente. Isento de mofo, 
sujidades, parasitas, odores 
estranhos e de substâncias 
nocivas. 	Embalados 	em 

Arroz pacotes 	com 	1 	kg, 	em 
KG 420 2.200 1.730 6.330 530 11.210 Parboihzado plástico atoxico, em fardos 

de 30 kg. 	O prazo de 
validade deve ser de no 
mínimo 	de 	doze 	(12) 
meses, 	a 	contar 	do 
recebimento 	do produto. 
Sendo a data de fabricação 
não superior a 30 dias. 
Embalados em pacotes de 
400 g,  acondicionados em 
3 	plásticos 	atóxicos 
internos. 	O 	prazo 	de 

6 
Biscoito cream validade deve ser de no 

PCT 360 750 1.600 5.300 150 8.160 cracker mínimo de seis (6) meses, a 
contar do recebimento do 
produto. Sendo a data de 
fabricação não superior a 
30 dias.  
Carne bovina "in natura", 
acém 	ou 	músculo, 	em 
peças inteiras ou moídas. 
O 	produto 	deverá 
apresentar 	aspecto 	firme, 
não 	amolecido 	e 	nem 
pegajoso, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, com 
cheiro 	e 	sabor 	próprios, 
sem sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem atóxica 
em 	filme 	de 	PVC 

Carne bovina transparente 	ou 	saco 
KG 400 5.410 540 6.350 "m natura" plástico 	transparente, 

flexível 	e 	resistente, 
acondicionados em caixas 
lacradas 	de 	10 	kg, 	em 
pacotes de 500 g a 1kg. Na 
embalagem devem constar 
dados 	de 	identificação 	e 
informações 	nutricionais 
do 	produto, 	validade 
mínima de 30 dias a partir 
da data da entrega, n° do 
registro no SIF, SIE ou 
SIM.  

Carne moída Classificação/ Característica 
8 congelada de s 	gerais: 	carne 	bovina KG 2.150 1.700 3.850 

bovino coxão mole, embalagem de 
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1 kg a vácuo. Não deve - 

Conter cristais de gelo no 
Df interior 	da 	embalagem.  

Isetos de tecidos inferiores 
como ossos e cartilagens. 
Aspecto não pegajoso. Cor 
vermelha 	sem 	manchas 
esverdeadas, 	com 	odor 
caracteristico. Com  registro 
do selo de inspeção federal 
(SIF) 	e/o 	do 	selo 	de 
inspeção 	estadual 	(SIE), 
rotuagem de acordo com a 
legislação 	vigente. 
Embalagem 	primária 
plástica 	a 	vácuo 
transparente 	termo 
formada em filme PET+ 
PE 	de 	alta 	barreira 	em 
pacotes 	de 	1 	kg. 	na 
embalagem devem constar 
dados 	de 	identificação 	e 
informações 	nutricionais 
do 	produto, 	validade 
mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega.  

Classificação/ Característica 
s gerais: Produto obtido a 
partir do urucum, sem sal e 
livre de transgénicos. Em 
saco plástico, pacotes 	de 

9 Colorau 100 a 200 g em fardos de 1 	
KG 30 	120 100 	370 30 650 Kg. O prazo de validade 

deve ser de no mínimo de 
seis (6) meses, a contar do 
recebimento do produto. 
Sendo a data de fabricação 
não superior a 30 dias. 
Flocada, 	100% 	natural, 
sem sal, enriquecida com 
ferro 	e 	ácido 	fólico, 
umidade inferior a 	14%. 

Farinha de Pacotes de 500 g a 1 kg. O 
10 milho focada prazo de validade deve ser 	PCT 250 	1.000 850 	3.650 180 5.930 

(flocão) de 	no 	mínimo 	seis 	(6) 
meses 	a 	contar 	do 
recebimento 	do produto. 
Sendo a data de fabricação 
não superior a 30 dias.  

Frango inteiro com pele 
congelado. 	O 	produto 
deverá apresentar aspecto 

Frango inteiro firme, 	não 	amolecido 	e 
11 com pele nem pegajoso, cor própria, 	KG 410 	1.390 1.050 	5.990 390 9.230 

congelado sem manchas esverdeadas, 
com 	cheiro 	e 	sabor 
próprios, 	sem 	sujidades, 
parasitas e larvas. 
Filé 	de 	peito 	de 	frango 
congelado. 	O 	produto 

12 
Frango - filé deverá apresentar cheiro e 	

KG 600 550 190 1.340 de peito sabor 	característicos, sem 
presença de sujidades ou 
outras 	partes 	das 	aves,  
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acondicionados em sacos \s4  
plásticos 	transparentes, 
atóxico, 	devidamente 
selado ou a vácuo, pesando 
no 	mínimo 	1 	kg cada 
pacote. 	No 	rotulo 	da 
embalagem deve constar 
peso, 	data 	de 
processamento, 
procedência, 	prazo 	de 
validade e o carimbo do 
SIF, SIE, IMA ou outro 
órgão similiar.  
Alimento a base de soja, 

Leite de soja 
instantâneo, 	sem 	lactose, 

13 fonte de vitaminas B12 e LI' 5 	11 lO 	10 	4 40 em pó D. Embalado em lata de 
300 g.  
Leite 	de 	vaca 	em 	pó 
integral, 	isento 	de 
contaminações, 	sujidades, 
corpos 	estranhos. 	Não 
serão 	permitidas 
embalagens danificadas. O 
produto 	deverá 	ser 

Leitedevaca rotulado de acordo com a 
14 integral em pó legislação 	vigente. PCT 780 	4.830 3.710 	11.300 	1120 21.740 

Embalado em pacotes de 
200 g, em fardos de 10 a 
20 kg. O prazo de validade 
deve ser de no mínimo seis 
(6) 	meses, 	a 	contar 	do 
recebimento do produto. 
Sendo a data de fabricação 
não superior a 30 dias. 
Espaguete sem colesterol, 
em pacotes com 500g, em 
fardos de 5 kg. O prazo de 

Macarrão de validade deve ser de no 
15 

 

mínimo doze (12) meses, a KG 200 	1.000 795 	3.030 	240 5.265 tflO contar do recebimento do 
produto. Sendo a data de 
fabricação não superior a 
30 dias.  
Mistura 	heterogênea, 	de 
coloração 	clara 	e 	odor 
característico; 	constituída 
de farinha de arroz, açúcar, 
vitaminas, sais minerais e 
ISENTO DE GLÚTEN. 
Com embalagem de sacos 
de 	poliéster 	metalizado 

16 Mingau de laminado, hermeticamente KG 5 	10 10 	5 	 2 32 arroz fechados, contendo 200 g 
ou 1 kg de produto cada, 
acondicionados em caixas 
de papelão ondulado. O 
prazo de validade deve ser 
de no mínimo de oito (8) 
meses, 	a 	contar 	do 
recebimento do produto. 
Sendo a data de fabricação  
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não superior a 30 dias. 
De 	soja, 	refinado, O 
acondicionado 	em 
embalagens plásticas com 

17 Óleo de soja 900 ml, em caixas de 20 a UND 100 270 250 300 20 940 
24 	unidades. 	Prazo 	de 
validade de 6 meses e data 
de fabricação de 30 dias.  
Produzido com farinha de 

18 Pão francês trigo enriquecida com ferro KG 500 1.120 300 6.100 250 8.270 e 	acido 	folico, 	peso 
mínimo de 50 g.  
Refinado e iodado, de 1 
qualidade, 	embalado 	em 

1 Sal refinado, 
pacote 	com 	1 	kg, 	em 

19 

 

iodado 
fardos 	de 	até 	30 	kg. 

- 

KG 100 280 280 490 40 1.190 
Validade nao inferior a 6 
meses e data de fabricação 
de 30 dias.  
Sardinha 	em 	molho 	de 
tomates sãos e limpos, de 
1 	qualidade, 	isenta 	de 
contaminações, 	sujidades, 
mofos, 	odores 	e 	sem 
alterações 	sensoriais, 
elaborados 	com 

Sardinha em 
conservantes 	permitidos 
por lei. Em bom estado de 

20 
conserva ao 
molho de 

conservação. 	Embalagem LT 980 1.330 1.010 14.460 270 18.050 

tomate com 	sistema 	abre 	fácil, 
livre 	de 	amassadura 	e 
estufamento. O prazo de 
validade deve ser de no 
mínimo de vinte e quatro 
(24) 	meses, a contar do 
recebimento do produto. 
Sendo a data de fabricação 
não superior a 30 dias. 
Suco de fruta sã e madura, 
tendo Como ingredientes: 
água e suco concentrado 

Suco de fruta da 	fruta, 	conservantes 
concentrado permitidos 	por 	lei, UND 240 670 505 3.610 135 5.160 
sabor caju embalagens 	de 	500 	ml. 

Prazo 	de 	validade de 	6 
meses e data de fabricação 
de 30 dias.  
Suco de fruta sã e madura, 
tendo como ingredientes: 
água e suco concentrado 

Suco de fruta da 	fruta, 	conservantes 
22 concentrado permitidos 	por 	lei, UND 240 670 505 3.610 135 5.160 

sabor goiaba embalagens 	de 	500 	ml. 
Prazo 	de 	validade 	de 	6 
meses e data de fabricação 
de 30 dias.  

3.1. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1.2. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, S l do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019,e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
3.2. Sendo imediatamente tomado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
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4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃ.2- 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços de que trata o art. 3° inciso II do 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 
S. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
5.1. Após declarado parcialmente vencedor, será solicitada a apresentação de amostras para a análise técnica 
dos produtos a serem adquiridos a critério da secretaria solicitante, para que sejam previamente submetidos ao 
controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar de a data da solicitação para o licitante apresentar 01 (uma) amostra de cada produto 
solicitado, os quais deverão ser entregues, nos horários, das 08h:O0min às 17h:O0min, na Secretaria Municipal 
da Educação, situada a Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro. 
5.2- As amostras serão avaliadas por nutricionista designada pelo município, que deverá apresentar laudo sobre 
as análises dos produtos. 
5.3- Todas as amostras apresentadas deverão vir acompanhadas de suas respectivas fichas técnicas, laudo 
microbiológico e físico-químico. 
5.4- As fichas técnicas e os laudos apresentados deverão constar informações sobre a composição nutricional e 
características gerais do produto sendo assinada por profissional qualificado, do produto apresentado. 

6—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS ALIMENTOS: 
6.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos 
serem entregues após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, devendo ser entregue em local solicitado pela 
secretaria contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
6.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.2.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de maneira a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretária Ordenadora de Despesa; 
6.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
6.3. A contratada deverá fornecer os alimentos no horário determinado pela Secretaria Contratante do Município de 
Tamboril. 

7—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, §1° da Lei 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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8— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-a: 	 0 DE 

8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a entrega dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

9- DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
9.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de TAMBORIL - 
CE, com endereço na Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - TAMBORIL, - CE, 
inscrito no CNP,J sob o n° 07.705.817/0001-04. 
9.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposições edilícias. 
9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
9.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

10— DAS SANÇÕES: 
10.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualqu '&4 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidên 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
103- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 8.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
104- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
103- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
C) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
a) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
12.366.0220.2.021 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar/Pnae/EJA 

12.365.0026.2.018 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar/Pnae/Creche 

12.361.0220.2.011 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar/Pnae/Ens. Fundamental 

12.365.0220.2.019 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar/Pnae/Pre-Escolar 
12.361.0220.2.012 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar/Pnae/Quilombolas 
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0 b) ELEMENTOS DE DESPESAS 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 DF 

13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f) Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF. de Sócio-Administrador ou do titular da emoresa. 

13.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c)Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 de 
outubro de 2014; 
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
f) excluindo a exigência de CND do INSS, pois a mesma estará inserida na exigência de Certidão de 
regularidade prevista na letra "c" em destaque; 
g)Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
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13.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçagida ara 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 	 ot 
13.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 cinco 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores; 
13.2.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

13.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
comprovando a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
c) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
d) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
f) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
13.3.1 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no letra "a", no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
13.3.1.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
13.3.1.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
13.3.1.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 13.3 - a) engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188—www.tamboril.ce.gov.br  

s\' ÁP 



- 

g)NICSP 

* ui 

Prefeitura de 
Tamboril 	 Fs1 

2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela' 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 
2018'). 

13.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
13.3.1.4. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 

13.3.1.5. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis /Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.3.1.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede 
do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
13.3.1.7. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Tamboril deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 
13.3.1.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em 
data não superior a 30 (trinta) dias. 
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13.3.1.9. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
n° 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP 
ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional 
de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

13.3.1.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens 13.3. ao 13.3.1.5. deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

13.3.1.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do 
Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individuafl, para comprovar tal 
condição. 

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento realizado, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação conforme Anexo 1 - Termo de 
Referência, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a 
plena satisfação do seu fornecimento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por 
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos fornecimentos; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
13.4.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
13.4.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item 9.4.1.1, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao 
qual o atestado faz vinculação. 

13.5- DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
13.5.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
13.5.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
13.5.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
13.5.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
13.5.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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13.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre 	 os 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
13.5.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.5.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item/item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
13.5.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
13.5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° _/2022 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° ______120_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE V . 
UNIT 

1 	V. 
1 TOTAL 

1j 1 1 1 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 
O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data, 	 de 20—.  

Assinatura 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL -BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:( 
) 

SIM 	
( ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
de pregão Eletrônico daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer temp -,  
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo e 	cia ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rija Grminiann Rriclripiipç de Farias Ç/N - Bairro São Pedro - NPI 07 705 8 1710001-04 

Fone: (88) 36174188 —www.tarnborce.gov.br 	1 01  
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/000104 p 
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ANEXO IV 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 	 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 	 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item/item adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/item 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo item/item cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /20_ 

ANEXO V F0 
D 

DECLARAÇÃO 

orne da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
	 sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura Municipal de , que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germ.iniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFN° 

(Endereço Completo) 

sediada 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboritce.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 
	

0 DE 00  

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime 
de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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DE  L~\J\  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 

Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiriiano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboriLce.gov.br  
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
AO DE 

CONTRATO N° .................. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA .................., PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAMBORIL - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , através da Secretaria de Educação,com sede a 

- 	- TAMBORIL - CE, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. 
-, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............., neste ato representada pelo(a) Sr(a) .............., portador (a) do 
CPF/MF n° ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° _____/20XX, em conformidade com o Decreto 
10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A COMPOR A 
MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE, tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo 1 do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago em conformidade com a entrega 
no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, 
acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão 
de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro do ano de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratan 	even os 	os 
serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, devendo ser entregu 	la 	•citado 
pela secretaria contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de maneira a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretária Ordenadora de Despesa 
5.2,2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria Contratante do Município de 
Tamboril 
5.4. Prazo de entrega, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por parte 
do licitante vencedor 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s) contratante(s) 
interessadas nas seguintes dotações: 

- Elemento de Despesas: 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de TAMBORIL - CE, com 
endereço na Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - TAMBORIL, inscrito rio CNPJ sob o 
n° 07.705.817/0001-04. 
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições 
editalicias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/ fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
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8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  nel~!tos -ri fo 
estabelecida no Art. 65, §1 0  da Lei 8.666/93, alterada e consolidada; 	 DE 
8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a entrega dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
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10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla e e a, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
C) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de 
contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 
administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente 
Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 
anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês subsequente 
á data de sua assinatura. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 	
FÉS ; 

14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e e 	dj' rdo 
entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	 , o qual deverá 
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. O foro da Comarca de Tamboril é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no S 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Tamboril - CE 

TAMBORIL-CE, - de 	de 

MUNICÍPIO DE TAMBORIL 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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FÇS  
ANEXO 1 DO CONTRATO N° 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. V. 
UNT- TOTAL- 

R$ 
1 xxxxxxxxxx xx xx 
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